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TIM S.A
Av. João Cabral de Mello Neo, nº 00850, BLC 001 SAL 0501 a 1248 – Bairro : Barra da Tijuca

Rio de Janeiro – RJ - CEP : 22.775-057
CNPJ : 02.421.421/0001-11 Insc. Esadual : 86.092.085 Insc. Municipal : 0.261.388-3

E-mail: mdpereira@mbrasil.com.br – eleone: (31)99101-8424

Rio de Janeiro,07 de novembro de 2023

A
Companhia de Saneameno Municipal - CESAMA,
Re.: Quesonamenos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0063/23

A TIM S/A, acima idencada, endo o ineresse em parcipar do edial ciado, vem aravés dese
documeno soliciar os seguines esclarecimenos:

QUESTIONAMENTO 01:

“6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
b) Ao consuvo, esauo ou conrao social em vigor, compatvel com o objeo a ser liciado,
devidamene regisrado, em se raando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades
por ações, deverá se azer acompanhar da aa de eleição de seus adminisradores; “

No ópico que raa da Habiliação Jurídica, enendemos que a apresenação do Conrao Social ou
Esauo, deverá ser aravés de cópia auencada. Enreano, no esado do Rio de Janeiro, a
JUCERJA (Juna Comercial) já opera com o sisema de chancela digial e pode er suas
auencidades conrmadas aravés do sie do Órgão, conorme descrio no rodapé dos
documenos, de acordo com o publicado no DOERJ de 19/04/2013 e amparo normavo Deliberação
JUCERJA nº 74/2014.
Ainda sobre o ema, vale desacar a undamenação legal sobre a validade jurídica dos documenos
com a cercação digial esá previsa no ar. 1º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agoso
de 2001.
“Ar. 1º - Fica insuída a Inra-Esruura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garanr a
auencidade, a inegridade e a validade jurídica de documenos em orma elerônica, das
aplicações de supore e das aplicações habiliadas que ulizem cercados digiais, bem como a
realização de ransações elerônicas seguras.”

Desa orma, a produção de vias auencadas juno aos Carórios não é necessária, pois, em razão
da chancela elerônica conda nos respecvos documenos, eses equivalem à via original emida
pelo Órgão podendo, assim, nos abser da auencação carorial para o Conrao Social.

Nosso enendimeno esá correo?

QUESTIONAMENTO 02:
DO EDITAL, CAPÍTULO 14: DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Consuem anexos dese edial, dele azendo pare inegrane:
Anexo I Termo de Reerência
Anexo II Modelo de Proposa Comercial
Anexo III Minua de Conrao
Anexo IV Modelo de Declaração do argo 38 da Lei 13.303/2016
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(...)
14.22 Inormamos que a CESAMA não é conribuine do ICMS.

DO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II

SERVIÇO

QUANTIDA-
DE

SIM card
( A )

UNIDA-
DE DE

MEDIDA

PREÇO UNI-
TÁRIO

PROPOSTO*
*
(B)

PREÇO
MENSAL
PROPOS-

TO
(C) = (A x

B)

PREÇO
TOTAL
12 ME-
SES

(D) = (C x
12)

(duas ca-
sas deci-
mais)

Pacoe de dados 4G ilimiado-
com5GB de ranquia em veloci-
dade máxima, e velocidaderedu-
zida não inerior a 128Kbps após

uso da ranquia

140 unidade

(*) O valor reerene ao cuso da plaaorma de gesão deverá esar incluído no preço do pacoe xo
mensal de cada SIM card.
(**) O preço apresenado deverá coner odos os imposos e encargos decorrenes da presação do ser-
viço desa conraação.

TIM: No Anexo II – Modelo de Proposa Comercial e demais anexos perencenes a ese edial não
cou claro se os valores a serem apresenados na proposa comercial e no lance elerônico serão
com ou sem o ICMS. Soliciamos ao órgão o esclarecimeno se o valor deverá ser compuado com
ou sem o reerido imposo.
Nossa soliciação será acaada?

QUESTIONAMENTO 03:
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.1. Tráego de dados 4G – para uso em Tables
(...)
4.1.2. O serviço deve ulizar o padrão4G ou mais recene em conormidade com as normas do
órgão regulador ANATEL, para ransmissão de dados em áreas urbanas e rural, podendo ser
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ulizados os padrões 3G ou LTE em caso de indisponibilidade de sinal 4G em algumas das
localidades da cidade de Juiz de Fora.

TIM: É de conhecimeno que as operadoras não aendem odas as localidades. Pelas regras da
ANATEL, a coberura do serviço de eleonia móvel deve ser de pelo menos 80% da área urbana das
sedes dos municípios. Onde o cumprimeno dessas obrigações pelas presadoras é acompanhado
periodicamene pela scalização da Agência. Para a vericação de coberura em localidades
ponuais esa operadora disponibiliza o sie Mapa de Coberura, aravés do endereço
hps://www.m.com.br/para-voce/coberura-e-roaming/mapa-de-coberura, onde permie ao
cliene consular a coberura inclusive, por po de ecnologia. Desa orma, enendemos que se
esvermos denro das regras da ANATEL os iens supraciados esarão aendidos.
Nosso enendimeno esá correo?
Em caso de manuenção da obrigaoriedade de coberura em área rural, soliciamos que seja reviso
a orma de aendimeno das localidades pois a manuenção dese iem para odos os loes
acarreará um possível direcionameno do cerame para a operadora que possuir a obrigaoriedade
de coberura na área rural e disrios. Com o inuio de permir a parcipação de um maior número
de licianes no cerame, soliciamos que o objeo seja dividido em loes, separando os acessos que
precisarão da coberura na área rural, daqueles que esão na área urbana. Enendemos que assim
ocorrerá uma melhor solução econômico-nanceira para o órgão com a dispua de mais operadoras
no cerame.

QUESTIONAMENTO 04:
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.1. Tráego de dados 4G – para uso em Tables
4.1.8. Poderá haver comparlhameno de ranquia dinâmica enre os SIMcards, de orma que o
amanho da ranquia do grupo seja a soma das ranquias dos pacoes individuais.
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
7.2 Pagamenos
7.2.18 Para fns de aurameno, a ranquia deverá ser considerada de orma comparlhada, ou
seja, deverá ser compuada pelo número de Simcards habiliados mulplicado pelo valor da
ranquia conraada por Simcard.

TIM: Os sisemas das operadoras de elecomunicações possuem dierenes uncionalidades e, no
que se reere ao sisema de comparlhameno de ranquias de orma que o amanho da ranquia
do grupo seja a soma das ranquias dos pacoes individuais não esá disponibilizado na plaaorma
desa operadora. Sobre a orma de operacionalização no que diz respeio ao serviço de dados, ese
será presado com uma velocidade máxima de rede aé o limie conraado onde, caso a ranquia
seja ulrapassada, não ocorrerá inerrupção no serviço, mas sim uma redução de velocidade, sem
cusos adicionais.
Dessa orma, observa-se que o uso de dados será ilimiado, ocorrendo apenas a redução de
velocidade após o consumo oal da ranquia. Diane disso, compreendemos que a exigência do
comparlhameno de dados se orna desnecessária, considerando a naureza ilimiada do serviço e,
a oera de um pacoe de 10GB ao invés de 5GB poderá aender a esa necessidade sem onerar o
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órgão desde que aenda ao valor máximo do orçameno apresenado. Soliciamos que seja
desconsiderado o comparlhameno de dados a m de inerpreação em avor da ampliação da
dispua, observada a igualdade de oporunidades enre as proponenes e, que possa ser oerada a
ranquia de 10GB (o dobro da ranquia de 5GB originalmene soliciada).
Nossa soliciação será acaada?

QUESTIONAMENTO 05:
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.1.9. As empresas licianes deverão apresenar proposa de preço, conorme planilha consane
do ANEXO II dese ermo de reerência

DO ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL -
Segue em anexo a planilha de composição dos preços proposos conorme exigido no ermo de
reerência.

TIM: Soliciamos que seja vericado pelo órgão a planilha de composição de preços pois, no ANEXO
II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL que compõe a documenação dese edial não oi localizado
por esa liciane a planilha em reerência.
Nossa soliciação será acaada?

QUESTIONAMENTO 06:
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.4.3. A erramena de gesão dos SIMcards deverá ser acessada por meio de inerace web, e
deverá disponibilizar, no mínimo, as seguines uncionalidades:
a) O acesso ao poral deverá ser realizado mediane conrole de acesso com uso de senha
pessoal para garanr que somene pessoas auorizadas enham acesos às acilidades da erramena;
b) Possibiliar o acompanhameno individualizado do consumo de dados de cada SIM card
avo;
c) Bloqueio e desbloqueio remoo de SIMcards ou via e-mail coorporavo;
d) Possuir alarme indicavo de consumo de dados para avisar quando algum SIM card esver
próximo de consumir o pacoe mensal de dados conraado;
e) Emissão de relaórios gerenciais e de acompanhameno de ulização do Tráego de dados;
) Emissão de esatscas e hisórico de conexão.

TIM: A liciação impõe que a conraada disponibilize o Sisema Web de Gesão de linhas com algu-
mas uncionalidades que são pernenes ao gerenciameno de disposivos móveis — ou Mobile
Device Managemen— que é um po de soware de segurança ulizado para moniorar, gerenciar
e proeger os disposivos móveis e aé mesmo inormações neles condas. Cabe desacar que no
mercado as operadoras possuem plaaormas/sisemas e processos disnos, onde a erramena de
gesão/conrole possuem limiações de operação, por essa razão não há como aravés do sisema
de Gesão WEB dessa liciane, viabilizar algumas das soliciações para a Gesor WEB sem o uso de
uma erramena de gerenciameno de disposivos.

4



Classicado como público

Algumas das uncionalidades soliciadas são aendidas aravés de acesso a ser esabelecido por
meio do poral web via inerne, com permissão para gerenciar e conrolar odas as linhas que o-
ram conraadas. Conudo ese serviço de gerenciameno de disposivos móveis necessia que o
equipameno enha conguração compatvel com o serviço, onde a conguração mínima do disposi-
vo é de Android 5.1 e não é possível vincular o chip em disposivos iOS. O usuário do equipamen-
o deverá baixar o aplicavo via loja de aplicavos e insalar no equipameno. O serviço de gerencia-
meno não é compatvel com modem, apenas com smarphones e/ou ables. Soliciamos nossa
parcipação dessa orma.
Nossa soliciação será acaada?

QUESTIONAMENTO 07:
DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 7.MEDIÇÕES E PAGAMENTO
7.2 Pagamenos
7.2.6 Deverá consar na descrição da Noa Fiscal / Faura o número da liciação e número do
conrao.

TIM: As inormações da aura não pode divergir da norma conda na Resolução nº 632, de 7 de
março de 2014 da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) - que aprova o Regulameno do
Serviço Móvel Pessoal. Frisa-se que a liciação para serviços de elecomunicações, denre os quais
os de eleonia celular, possuem regência pela ANATEL, cuja normazação vincula o modo e os
criérios da presação do serviço, esando às operadoras adsrias a al regrameno que deermina
as inormações que deverão consar no documeno de cobrança ao Consumidor.
De ao, a exigência do edial é exagerada e resriva da compevidade podendo acarrear
prejuízo e impacos nanceiros ao erário.
Vale lembrar que oda documenação que compõem o Conrao Adminisravo se enconrará à
disposição da conraane, esando esa, por óbvio, ciene de odas as condições/cláusulas rmadas
enre as pares.
Assim, soliciamos que a exigência do número da liciação e número do conrao seja fexibilizada,
devendo ser aceio o envio documeno de cobrança as Noas Fiscais/Fauras decorrenes dos
serviços presados de acordo com o padrão já enviado aualmene pelas operadoras de eleonia
celular.
Nossa soliciação será acaada?

Cordialmene!
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Marcondes Domingos

Corporae Soluons

Governmen Corporae Sales

Tel: 31991018424

TIM Brasil - www.m.com.br

6


